MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10480.913949/2009-16

ACORDAO 2101-002.852 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SEBASTIAO LUIZ MARINHO DE BARROS SOARES
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2009
RESTITUICAO. DIREITO CREDITORIO. COMPROVACAO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas
habeis, da composicdo e da existéncia do crédito que alega possuir. Nao
tendo o contribuinte apresentado documentacdao comprobatdria de seu
direito.

IRPF. GANHO DE CAPITAL. ALIENACAO DE PARTICIPACAO SOCIETARIA.
DECRETO-LEI 1.510/76. ISENCAO. ATO DECLARATORIO PGFN N2 12/18,
APROVADO PELO MINISTRO DA FAZENDA.

O ganho auferido sobre operagdo de alienagdo de participacdao societaria,
mesmo que ocorrida apds a revogacao dos dispositivos do Decreto-Lei, faz
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jus a isencdo prevista neste diploma se as condi¢des para a sua concessao
foram cumpridas antes de sua revogacao.

Tal posicionamento foi reconhecido pela Procuradoria da Fazenda
Nacional, que por meio da Portaria PGFN N2 502, de 2016, que dispensa
seus Procuradores de contestar e recorrer nas agdes que versem sobre
esse tema, conforme Ato Declaratério PGFN n? 12/18, aprovado pelo
Ministro da Fazenda, que trata sobre a isencdo debatida.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2009
			 
				 RESTITUIÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
				 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e da existência do crédito que alega possuir. Não tendo o contribuinte apresentado documentação comprobatória de seu direito.
				 IRPF. GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. DECRETO-LEI 1.510/76. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO PGFN Nº 12/18, APROVADO PELO MINISTRO DA FAZENDA.
				 O ganho auferido sobre operação de alienação de participação societária, mesmo que ocorrida após a revogação dos dispositivos do Decreto-Lei, faz jus à isenção prevista neste diploma se as condições para a sua concessão foram cumpridas antes de sua revogação.
				 Tal posicionamento foi reconhecido pela Procuradoria da Fazenda Nacional, que por meio da Portaria PGFN Nº 502, de 2016, que dispensa seus Procuradores de contestar e recorrer nas ações que versem sobre esse tema, conforme Ato Declaratório PGFN nº 12/18, aprovado pelo Ministro da Fazenda, que trata sobre a isenção debatida.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Wesley Rocha- Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Antônio Savio Nastureles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Cléber Ferreira Nunes Leite, Wesley Rocha, João Maurício Vital (suplente convocado(a)), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antônio Savio Nastureles (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por SEBASTIÃO LUIZ MARINHO DE BARROS SOARES, em razão de irresignação contra Acórdão de Manifestação de Inconformidade que não acolheu o pedido de restituição de créditos requeridos pelo contribuinte, referente ao pagamento indevido ou a maior de quotas de IRPF sobre ganho de capital apurado na alienação de participação societária.
		  A decisão de manifestação de inconformado que indeferiu a restituição no valor de R$ 481.048,67, encontra-se na e-fls. 278 e seguintes.
		 O acórdão recorrido assim dispõe:
		 Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada por Sebastião Luiz Marinho de Barros Soares, já qualificado nos autos, contra despacho decisório exarado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Recife, que denegou restituição do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) no valor de R$ 481.048,67.
		 Conforme se extrai da petição de fls. 01 a 04, bem assim do PER/DCOMP 07311.60162.070409.2.2.04-0920, juntado As fl. 06 a 09, o requerente auferira ganho de capital quando da alienação de participação societária da pessoa jurídica Rapiddo Cometa Logística e Transportes S.A. da qual era acionista desde 1978, oferecendo tal ganho A incidência do IRPF.
		 Entretanto, defende que, quando da realização de tal cessão faria jus à isenção outorgada pelo art. 4 0, d, do Decreto-lei n° 1.510, de 1976, o que tornaria indevida a tributação incidente. Citou jurisprudência dos extintos Conselhos de Contribuintes.
		 Quando da análise de tal pleito, foi exarado o despacho decisório de fl. 70, no qual, acatando-se as razões consignadas no parecer de fls. 68 e 69, foi indeferido o pedido de restituição.
		 Resumidamente, os fundamentos para a denegação do pleito foram:
		 a) o decreto-lei invocado por ocasião do pedido só excluiria a incidência do IRPF sobre ganho de capital na alienação de participações societárias quando estas fossem efetivadas;
		 b) assim, somente a partir da alienação é que estariam implementados os requisitos previstos em lei e, consequentemente, adquirir-se-ia o direito A isenção. Antes de tal evento, só se poderia falar em expectativa de direito;
		 c) o lançamento reporta-se A data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela legislação então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. No caso dos autos, o fato gerador ocorrera em 18/12/2008, portanto, sob a égide da Lei n° 7.713/1988.
		 Após sua regular ciência pessoal em 30/10/2009, comparece o requerente mais uma vez ao processo para, por meio da manifestação de conformidade As fls. 74 a 88, reiterar seu pedido perante esta Delegacia de Julgamento, alegando, em síntese que:
		 - o art. 4°, d do Decreto-lei n° 1.510, de 1978 fixou uma única condição para a não-incidência do Imposto de Renda sobre a alienação de participação societária: o transcurso do prazo quinquenal da data de subscrição ou aquisição das ações;
		 - A época da subscrição da participação societária (1978), vigia o referido Decreto-Lei n° 1.510/76, somente revogado em 1988, por força da Lei n° 7.713/88;
		 - a partir de 1983, quando completados os cinco anos previstos na alínea d do art. 4° do Decreto-Lei n° 1.510/76, passou a deter garantia da não incidência do Imposto de Renda quando da venda das suas participações societárias;
		 - admitir que a revogação operada pela Lei n° 7.713/88 alcance a situação jurídica que se consolidou consistiria negar vigência ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal;
		 - o não exercício do direito adquirido em 1983 não motivaria sua perda, nem o transformaria em expectativa de direito;
		 - integraria o patrimônio subjetivo do contribuinte o direito nascido sob o império e nas condições estabelecidas pela norma então vigente;
		 - cita o §2 ° do art. 6° da Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942) e respeitável doutrina, bem assim a jurisprudência dos extintos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
		 Em 03 de setembro de 2010, proferiu este Colegiado Resolução determinando o retorno dos autos à Unidade de Origem, para fosse verificado se de fato todas as ações alienadas em 2008 teriam sido adquiridas em prazo superior aos 5 anos que antecederam à revogação do Decreto-lei n° 1.510, de 1976, e, caso não tivessem sido, para que fosse calculado o quantitativo e valor correspondente ás ações que, em tese, preencheriam os requisitos previstos na legislação revogada.
		 Com base no Livro de Registros de Ações, acostado aos autos pelo próprio interessado, a autoridade fiscal elaborou planilha anexa ás fls. 114 a 116, por meio da qual procedeu ao cálculo do percentual das ações alienadas que corresponderia ao conjunto de ações adquiridas antes de 31 de dezembro de 1983, tendo encontrado o valor de 0,0000000000853%.
		 Devidamente cientificado dos cálculos procedidos, em 31 de março de 2011 (fl. 228), comparece o contribuinte ao processo, em 29 de abril de 2011, para apresentar nova manifestação de inconformidade (fls. 126 a 133), onde alega, em síntese, que:
		 a) 0 cálculo procedido pela autoridade fiscal resultara em percentual insignificante e equivocado;
		 b) Dentre os equívocos cometidos pela autoridade fiscal estaria a confusão entre novos aportes de capital e meras atualizações da expressão monetária de participação já existentes (correção do valor das ações já existentes);
		 c) Segundo seu entendimento, teria a autoridade fiscal justificado o aludido percentual através de conversões de ações em face do novo padrão monetário, ocorridas em 1986, 1989, 1993 e 1994. Ou seja, o percentual irrisório apurado decorreria da redução do número de ações em face das sucessivas correções monetárias;
		 d) O cálculo da autoridade fiscal teria sido baseado em duas premissas: I) não contabilização de ações posteriores a 1983 e II) o número de ações sofrera reduções em decorrência de alterações no padrão monetário;
		 e) A autoridade fiscal teria se baseado em premissas equivocadas, pois teria desconsiderado que a maioria das novas ações adquiridas tratava, na realidade, da correção monetária das ações já adquiridas em 1983, fato que teria distorcido o calculo do percentual de ações isentas apurado;
		 O A Ata das Assembléias Geral e Extraordinária, de 1984, demonstraria que o aumento de capital social então promovido, de Cr$ 99.000.000,00 para R$ 255.700.000,00 decorrera, em sua maior parte, da conta Correção Monetária (R$ 156.146.344,56) e, em menor parcela, da conta Lucros Acumulados (Cr$ 553.655,44). Advoga que novas emissões decorrentes da conta Correção Monetária devem ser consideradas ações antigas, subsumidas ao DL 1.510/76. Destaca, nesse contexto, que deixou de ser considerado que o montante de R$ 156.146.344,56 não corresponderia à aquisição de novas ações, mas atualização da expressão monetária de ações antigas;
		 g) Caberia à autoridade fiscal demonstrar o que representa emissão de novas ações e o que teria configurado mera atualização (correção monetária) das ações já pertencentes ao recorrente. Da mesma forma, caberia à autoridade fiscal esmiuçar os efeitos da adequação do capital aos novos padrões monetários;
		 h) 0 laudo emitido pela DRF/Recife desprezara que a pretensão trazida aos autos se traduziria no reconhecimento de isenção sobre a parcela alienada de sua participação social (232.328 quotas), reconhecendo-se que as aches ainda sobre seu poder não teriam o mesmo beneficio por ocasião de sua venda;
		 i) Procedidos os ajustes que entende pertinentes, calcula que 22,9% das cotas alienadas (54.607 ações) corresponderia a aches adquiridas até 31/12/1983, preenchendo, por conseguinte, os requisitos para fruição da isenção.
		 Por fim, pede a reforma do despacho decisório e o reconhecimento da isenção sobre o percentual de 22,9% das ações alienadas em 2008, enfatizando que 54.607 aches teriam sido adquiridas antes de 31/12/1983. Alternativamente, que seja procedida nova diligência para realização de novos cálculos, observadas as incorreções apontadas.
		 O Recurso Voluntário de e-fls. 300/310, reitera as alegações de primeira instância.
		 Diante do exposto, é o presente relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
		 O Recurso Voluntário oriundo do julgado da Manifestação de Inconformidade é tempestivo, bem como é de competência deste colegiado. 
		 Assim, passo a analisar o mérito.
		 Da alegação de créditos para restituição
		 A sistemática de restituição de débitos tributários no âmbito Federal foi alterada no ano de 2002 pela Lei n.º 10.637 (oriunda da Medida Provisória n.º 66, de 29 de agosto de 2002, com vigência a partir de 1º de outubro de 2002), que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96.
		 Trata o presente processo de pedido de restituição, realizado pelo contribuinte, a fim de obter valores creditórios decorrentes de uma operação de alienação de ações societárias, em meados de 2008, depois de decorrido o período de cinco anos de sua subscrição ou aquisição, da qual alega o recorrente que teria isenção reconhecida pelo artigo 4.°, do Decreto-Lei nº 1.510/76, mesmo com o advento da Lei n. 7.713/88, que teria revogado o referido dispositivo, entendendo que a isenção fornecida pelo regulamento anterior estaria ainda vigente em no ordenamento jurídico.
		 A decisão de manifestação de inconformidade concluiu que o contribuinte não faz jus à isenção prevista na alínea “d”, do artigo 4º, do Decreto-Lei nº 1.510/76, pois ela não foi concedida a prazo certo e sob condição onerosa, conforme dispôs o CTN na redação atual do seu artigo 178.
		 O referido dispositivo incluía a operação de alienação de participações societárias no rol de fatos geradores do IRPF em seu artigo 1º, e listava as situações em que tal imposto não incidiria já no art. 4º do regulamento citado. Dentre estas últimas hipóteses, estava incluído o caso de alienação ocorrida após decorrido o período de 05 (cinco) anos entre a aquisição ou subscrição e a efetivação da venda
		 “Art 1º O lucro auferido por pessoas físicas na alienação de quaisquer participações societárias está sujeito à incidência do imposto de renda, na cédula “H” da declaração de rendimentos. 
		 (...) Art. 4º Não incidirá o imposto de que trata o artigo 1º: 
		 (...) 
		 d) nas alienações efetivadas após decorrido o período de cinco anos da data da subscrição ou aquisição da participação.”
		 A Lei nº 7.713/1988, em seu art. 58, revogou expressamente tal disposição legal, conforme se verifica abaixo:
		 “Art. 58. Revogam-se o art. 50 da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965, os arts. 1º a 9º do DecretoLei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976 , os arts. 65 e 66 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, os arts. 1º a 4º do Decreto-Lei nº 1.641, de 7 de dezembro de 1978, os arts. 12 e 13 do Decreto-Lei nº 1.950, de 14 de julho de 1982, os arts. 15 e 100 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 18 do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, o item IV e o parágrafo único do art. 12 do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, o item III do art. 2º do Decreto-Lei nº 2.301, de 21 de novembro de 1986, o item III do art. 7º do Decreto-Lei nº 2.394, de 21 de dezembro de 1987, e demais disposições em contrário.
		 Ocorre que apesar da revogação, a conclusão não se enquadra na interpretação jurisprudencial.
		 Em seu entendimento, o recorrente aduz que teria direito adquirido já que numa interpretação da Súmula 544, do STF, in verbis:
		 “Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas”. 
		 Essa compreensão leva em consideração o dispositivo do art. 178, do CTN assim transcrito:
		 “Art. 178. A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104.”
		 Para que haja o direito à isenção deve ser atendidos os critérios de prazo certo e condições determinadas.
		 Em síntese, a discussão está centrada na existência ou não de direito adquirido instituída pelo ar. 4°, alínea “d”, do Decreto-lei 1.510/7, em relação às ações integrantes de seu patrimônio por mais de cinco anos, nos termos do disposto no art. 4° citado, face às alterações introduzidas na legislação tributária das pessoas físicas pela Lei de n° 7.713 de 1988. 
		 Ocorre que, o tema controverso foi debatido durante muito tempo nos julgados administrativos e judiciais em razão da revogação da citada Lei. 
		 Quando as discussões surgiram sobre o tema diversos contribuintes contestaram o caráter oneroso da isenção proporcionada, da qual deveria aguardar 5 anos para vender as ações. Assim por exemplo, se um contribuinte tivesse adquirido ações societárias antes de 1988, após a venda ao prazo estabelecido pela norma, este teria direito adquirido e o benefício fiscal concedido se tivesse adquirido ações antes da revogação indicada.
		 Nesse sentido, está correto o contribuinte em alegar que a nova lei não afastou o direito adquirido, admitindo que aquele que já possuía ações antes da Lei ser revogada teria o direito ao benefício da norma isentiva, e não nas operações de aquisição de ações após a Lei revogada. Ainda, coube ao poder judiciário decidir se após a data de revogação poderia ser concedido pelo período posterior da nova lei em vigor a possibilidade de conceder a referida isenção. Porém, o caso dos autos remonta interpretação do direito e dos fatos ocorridos.
		 Os contribuintes que foram obrigados pela norma isentiva em não negociar suas ações ao longo dos cincos anos e só podiam vender suas cotas e participações como benefício fiscal após esse período, tiveram que se socorrer ao poder judiciário para obter interpretação favorável ao caso concreto, referente à operação citada. Ainda, nesse quesito o poder judiciário reconheceu, como bem colacionado pela recorrente, a onerosidade nas operações de vendas das ações, relativo ao ganho de capital, e aos requisitos da Lei.
		 Após amplo debate e decisões que beneficiavam o contribuinte, bem como também favoreciam a interpretação da Receita Federal, a Câmara Superior de Recursos Fiscais alterou sua jurisprudência para concluir que É ISENTO DO IMPOSTO DE RENDA O GANHO DE CAPITAL DECORRENTE DA ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS ADQUIRIDAS SOB A ÉGIDE DO DECRETO-LEI Nº 1.510, DE 1976, E NEGOCIADAS APÓS CINCO ANOS DA DATA DA AQUISIÇÃO, AINDA QUE A TRANSAÇÃO TENHA OCORRIDO JÁ NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.713, DE 1988(Acórdão 9202-007.152).
		 Nesse sentido, além das decisões desse Colegiado, as Turmas Ordinárias vêm, igualmente, entendendo que é possível conceder a isenção do IR na incidência do ganho de capital, preenchido os requisitos já citados, a exemplo dos Acórdãos 2201-004.453, 2402-006.603 e 2401-005.278.
		 Isso porque, o Ato Declaratório PGFN nº 12/18, aprovado pelo Ministro da Fazenda, acolheu o Parecer SEI nº 74/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, orientou para que  a Fazenda deixa-se de recorrer e também impugnar demandas que tratassem sobre o presente caso da autuação, deliberando pelo seguinte: 
		 É FIRME O POSICIONAMENTO DO STJ DE QUE A ISENÇÃO CONFERIDA PELO ART. 4º, ALÍNEA “D, DO DECRETO-LEI Nº 1.510, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1976, É ISENÇÃO ONEROSA, HIPÓTESE EM QUE, NOS TERMOS DO ART. 178 DO CTN E DA SÚMULA 544 DO STF, NÃO PODERIA SER REVOGADA SE ATENDIDOS OS SEUS REQUISITOS, CONFIGURANDO-SE DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO.
		 A matéria tornou-se pacificada, principalmente porque houve ato declaratório devidamente assinado pelo Ministro da Fazenda.
		 Contudo, conforme a decisão de piso, verifica-se o seguinte:
		 /
		 (...) 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 (..)
		 
		 
		 /
		 A conclusão se deu pelo seguinte:
		 /
		 /
		 /
		 Portanto, acompanho a decisão de piso, uma vez que correta as conclusões.
		 Por fim, quanto ao pedido de conexão dos processos administrativos nº 10880.670949/2009-11 e 10880.656105/2010-91, apesar de tratar-se de ações da mesma empresa, verifica-se que são processos com contribuintes distintos, e, portanto, não atendem as regras do RICARF para possibilitar a conexão. 
		 CONCLUSÃO
		 Ante o exposto, voto por conhecer do recurso interposto para NEGAR-LHE PROVIMENTO.
		 
		 (Assinado Digitalmente)
		 WESLEY ROCHA
		 Relator
	
	 INC
	 1.7.0.7
	 2024-12-16T14:30:57.9298214-03:00
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Assinado Digitalmente

Wesley Rocha- Relator

Assinado Digitalmente

Antonio Savio Nastureles — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Cléber Ferreira Nunes Leite,
Wesley Rocha, Jodo Mauricio Vital (suplente convocado(a)), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto,
Ana Carolina da Silva Barbosa, Antonio Savio Nastureles (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado por SEBASTIAO LUIZ MARINHO DE
BARROS SOARES, em razao de irresignacado contra Acérddao de Manifestacdo de Inconformidade que
ndo acolheu o pedido de restituicio de créditos requeridos pelo contribuinte, referente ao
pagamento indevido ou a maior de quotas de IRPF sobre ganho de capital apurado na alienacdo de
participacdo societaria.

A decisdo de manifestacdo de inconformado que indeferiu a restituicdo no valor de
RS 481.048,67, encontra-se na e-fls. 278 e seguintes.

O acérdao recorrido assim dispde:

Trata-se de manifestacdo de inconformidade apresentada por Sebastido Luiz
Marinho de Barros Soares, ja qualificado nos autos, contra despacho decisério
exarado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Recife, que denegou
restituicdo do Imposto de Renda da Pessoa Fisica (IRPF) no valor de RS
481.048,67.

Conforme se extrai da peticdo de fls. 01 a 04, bem assim do PER/DCOMP
07311.60162.070409.2.2.04-0920, juntado As fl. 06 a 09, o requerente auferira
ganho de capital quando da alienacdo de participagdo societdria da pessoa
juridica "Rapiddo Cometa Logistica e Transportes S.A." da qual era acionista desde
1978, oferecendo tal ganho A incidéncia do IRPF.

Entretanto, defende que, quando da realizacdo de tal cessdo faria jus a isen¢do
outorgada pelo art. 4 0, "d", do Decreto-lei n° 1.510, de 1976, o que tornaria
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indevida a tributacdo incidente. Citou jurisprudéncia dos extintos Conselhos de
Contribuintes.

Quando da andlise de tal pleito, foi exarado o despacho decisério de fl. 70, no
qual, acatando-se as razGes consignadas no parecer de fls. 68 e 69, foi indeferido
o pedido de restituicdo.

Resumidamente, os fundamentos para a denegacdo do pleito foram:

a) o decreto-lei invocado por ocasido do pedido sé excluiria a incidéncia do IRPF
sobre ganho de capital na alienagdo de participacbes societdrias quando estas
fossem efetivadas;

b) assim, somente a partir da alienacdo é que estariam implementados os
requisitos previstos em lei e, consequentemente, adquirir-se-ia o direito A
isencdo. Antes de tal evento, sé se poderia falar em expectativa de direito;

c) o langamento reporta-se A data da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e
rege-se pela legislacdo entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou
revogada. No caso dos autos, o fato gerador ocorrera em 18/12/2008, portanto,
sob a égide da Lei n® 7.713/1988.

Apos sua regular ciéncia pessoal em 30/10/2009, comparece o requerente mais
uma vez ao processo para, por meio da manifestacdo de conformidade As fls. 74 a
88, reiterar seu pedido perante esta Delegacia de Julgamento, alegando, em
sintese que:

- 0 art. 4°, "d" do Decreto-lei n° 1.510, de 1978 fixou uma Unica condi¢do para a
nao-incidéncia do Imposto de Renda sobre a alienagdo de participagdo societaria:
o transcurso do prazo quinquenal da data de subscri¢do ou aquisi¢do das agdes;
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- A época da subscri¢do da participagdo societaria (1978), vigia o referido Decreto-
Lei n® 1.510/76, somente revogado em 1988, por forca da Lei n° 7.713/88;

- a partir de 1983, quando completados os cinco anos previstos na alinea "d" do
art. 4° do Decreto-Lei n° 1.510/76, passou a deter garantia da n3o incidéncia do
Imposto de Renda quando da venda das suas participagdes societdrias;

- admitir que a revogacdo operada pela Lei n° 7.713/88 alcance a situac3o juridica
gue se consolidou consistiria negar vigéncia ao art. 5°, XXXVI, da Constituicdo
Federal;

- 0 ndo exercicio do direito adquirido em 1983 n3ao motivaria sua perda, nem o
transformaria em expectativa de direito;

- integraria o patrimoénio subjetivo do contribuinte o direito nascido sob o império
e nas condigcdes estabelecidas pela norma entdo vigente;

- cita 0 §2 ° do art. 6° da Lei de Introdugdo ao Cédigo Civil (Decreto-lei n° 4.657, de
4 de setembro de 1942) e respeitavel doutrina, bem assim a jurisprudéncia dos
extintos Conselhos de Contribuintes e da Camara Superior de Recursos Fiscais.
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Em 03 de setembro de 2010, proferiu este Colegiado Resolu¢do determinando o
retorno dos autos a Unidade de Origem, para fosse verificado se de fato todas as
acoes alienadas em 2008 teriam sido adquiridas em prazo superior aos 5 anos que
antecederam a revogac¢do do Decreto-lei n® 1.510, de 1976, e, caso ndo tivessem
sido, para que fosse calculado o quantitativo e valor correspondente as a¢Ges que,
em tese, preencheriam os requisitos previstos na legislacdo revogada.

Com base no Livro de Registros de AcGes, acostado aos autos pelo préprio
interessado, a autoridade fiscal elaborou planilha anexa as fls. 114 a 116, por
meio da qual procedeu ao cdlculo do percentual das acbes alienadas que
corresponderia ao conjunto de ag¢bes adquiridas antes de 31 de dezembro de
1983, tendo encontrado o valor de 0,0000000000853%.

Devidamente cientificado dos cdlculos procedidos, em 31 de margo de 2011 (fl.
228), comparece o contribuinte ao processo, em 29 de abril de 2011, para
apresentar nova manifestacdo de inconformidade (fls. 126 a 133), onde alega, em
sintese, que:

a) 0 calculo procedido pela autoridade fiscal resultara em percentual insignificante
e equivocado;

b) Dentre os equivocos cometidos pela autoridade fiscal estaria a confusdo entre
novos aportes de capital e meras atualizagdes da expressdo monetdria de
participacdo ja existentes (correcdo do valor das a¢des ja existentes);

c) Segundo seu entendimento, teria a autoridade fiscal justificado o aludido
percentual através de "conversdes de acGes em face do novo padrdao monetario",
ocorridas em 1986, 1989, 1993 e 1994. Ou seja, o percentual irrisério apurado
decorreria da redugdo do numero de a¢bes em face das sucessivas corregdes
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monetarias;

d) O célculo da autoridade fiscal teria sido baseado em duas premissas: 1) ndo
contabilizagdo de ag¢les posteriores a 1983 e Il) o numero de ag¢des sofrera
reducdes em decorréncia de alteragGes no padrdo monetario;

e) A autoridade fiscal teria se baseado em premissas equivocadas, pois teria
desconsiderado que a maioria das novas a¢Oes adquiridas tratava, na realidade,
da correcdo monetaria das ac¢oes ja adquiridas em 1983, fato que teria distorcido
o calculo do percentual de a¢des "isentas" apurado;

O A Ata das Assembléias Geral e Extraordinaria, de 1984, demonstraria que o
aumento de capital social entdo promovido, de Cr$S 99.000.000,00 para RS
255.700.000,00 decorrera, em sua maior parte, da conta Corre¢cdo Monetaria (RS
156.146.344,56) e, em menor parcela, da conta Lucros Acumulados (CrS
553.655,44). Advoga que novas emissOes decorrentes da conta Correcdo
Monetaria devem ser consideradas acdes antigas, subsumidas ao DL 1.510/76.
Destaca, nesse contexto, que deixou de ser considerado que o montante de RS
156.146.344,56 ndo corresponderia a aquisicdo de novas agGes, mas atualizacdo
da expressao monetdria de a¢bes antigas;
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g) Caberia a autoridade fiscal demonstrar o que representa emissdo de novas
acles e o que teria configurado mera atualizacdo (correcao monetaria) das acbes
jd pertencentes ao recorrente. Da mesma forma, caberia a autoridade fiscal
esmiucar os efeitos da adequacdo do capital aos novos padrées monetarios;

h) 0 laudo emitido pela DRF/Recife desprezara que a pretensdo trazida aos autos
se traduziria no reconhecimento de isencdo sobre a parcela alienada de sua
participagao social (232.328 quotas), reconhecendo-se que as aches ainda sobre
seu poder ndo teriam o mesmo beneficio por ocasido de sua venda;

i) Procedidos os ajustes que entende pertinentes, calcula que 22,9% das cotas
alienadas (54.607 acg0es) corresponderia a aches adquiridas até 31/12/1983,
preenchendo, por conseguinte, os requisitos para fruicdao da isencao.

Por fim, pede a reforma do despacho decisério e o reconhecimento da isencao
sobre o percentual de 22,9% das acles alienadas em 2008, enfatizando que
54.607 aches teriam sido adquiridas antes de 31/12/1983. Alternativamente, que
seja procedida nova diligéncia para realizacdo de novos calculos, observadas as
incorregGes apontadas.

O Recurso Voluntario de e-fls. 300/310, reitera as alega¢des de primeira instancia.

Diante do exposto, é o presente relatoério.

VOTO

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntario oriundo do julgado da Manifestacdo de Inconformidade é
tempestivo, bem como é de competéncia deste colegiado.

Assim, passo a analisar o mérito.

DA ALEGACAO DE CREDITOS PARA RESTITUICAO

A sistematica de restituicdo de débitos tributdrios no ambito Federal foi alterada no
ano de 2002 pela Lei n.2 10.637 (oriunda da Medida Provisdria n.2 66, de 29 de agosto de 2002,
com vigéncia a partir de 12 de outubro de 2002), que deu nova redacdo ao art. 74 da Lei n.2
9.430/96.

Trata o presente processo de pedido de restituicdo, realizado pelo contribuinte, a
fim de obter valores creditorios decorrentes de uma operacdo de alienacdo de acoes societdrias,

em meados de 2008, depois de decorrido o periodo de cinco anos de sua subscricdo ou aquisicao,

da qual alega o recorrente que teria isen¢cdo reconhecida pelo artigo 4.°, do Decreto-Lei n2
1.510/76, mesmo com o advento da Lei n. 7.713/88, que teria revogado o referido dispositivo,
entendendo que a isencdo fornecida pelo regulamento anterior estaria ainda vigente em no
ordenamento juridico.
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A decisdao de manifestacdo de inconformidade concluiu que o contribuinte ndo faz
jus a isencdo prevista na alinea “d”, do artigo 42, do Decreto-Lei n? 1.510/76, pois ela ndo foi
concedida a prazo certo e sob condicdo onerosa, conforme dispés o CTN na redacdo atual do seu
artigo 178.

O referido dispositivo incluia a operagcao de alienagao de participagdes societarias
no rol de fatos geradores do IRPF em seu artigo 12, e listava as situacdes em que tal imposto nao
incidiria ja no art. 42 do regulamento citado. Dentre estas ultimas hipdteses, estava incluido o caso
de alienacdo ocorrida apds decorrido o periodo de 05 (cinco) anos entre a aquisicdo ou subscricdo
e a efetivacdo da venda

“Art 12 O lucro auferido por pessoas fisicas na alienacdo de quaisquer
participagdes societarias esta sujeito a incidéncia do imposto de renda, na cédula
“H” da declaracdo de rendimentos.

(...) Art. 42 N3o incidird o imposto de que trata o artigo 19:

()

d) nas alienag0es efetivadas apds decorrido o periodo de cinco anos da data da
subscricdo ou aquisicao da participacdo.”

A Lei n? 7.713/1988, em seu art. 58, revogou expressamente tal disposi¢do legal,
conforme se verifica abaixo:

“Art. 58. Revogam-se o art. 50 da Lei n? 4.862, de 29 de novembro de 1965, os
arts. 12 a 92 do DecretoLei n2 1.510, de 27 de dezembro de 1976, os arts. 65 e 66
do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, os arts. 12 a 42 do Decreto-
Lei n2 1.641, de 7 de dezembro de 1978, os arts. 12 e 13 do Decreto-Lei n? 1.950,
de 14 de julho de 1982, os arts. 15 e 100 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de
1985, o art. 18 do Decreto-Lei n? 2.287, de 23 de julho de 1986, o item IV e o
pardgrafo Unico do art. 12 do Decreto-Lei n2 2.292, de 21 de novembro de 1986, o
item Ill do art. 22 do Decreto-Lei n® 2.301, de 21 de novembro de 1986, o item Il
do art. 72 do Decreto-Lei n2 2.394, de 21 de dezembro de 1987, e demais
disposi¢cdes em contrdrio.

Ocorre que apesar da revogacao, a conclusao ndo se enquadra na interpretacdo

jurisprudencial.

Em seu entendimento, o recorrente aduz que teria direito adquirido ja que numa
interpretacdao da Simula 544, do STF, in verbis:

“IsengBes tributdrias concedidas, sob condicdo onerosa, ndo podem ser
livremente suprimidas”.

Essa compreensdo leva em consideracdo o dispositivo do art. 178, do CTN assim
transcrito:
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“Art. 178. A isencdo, salvo se concedida por prazo certo e em funcdo de
determinadas condi¢des, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer
tempo, observado o disposto no inciso Ill do art. 104.”

Para que haja o direito a isencdo deve ser atendidos os critérios de prazo certo e

condicoes determinadas.

Em sintese, a discussdao estd centrada na existéncia ou ndo de direito adquirido
instituida pelo ar. 4°, alinea “d”, do Decreto-lei 1.510/7, em relagdo as a¢les integrantes de seu
patrimoOnio por mais de cinco anos, nos termos do disposto no art. 4° citado, face as alteragdes
introduzidas na legislacdo tributdria das pessoas fisicas pela Lei de n° 7.713 de 1988.

Ocorre que, o tema controverso foi debatido durante muito tempo nos julgados
administrativos e judiciais em razao da revogacao da citada Lei.

Quando as discussdes surgiram sobre o tema diversos contribuintes contestaram o
cardter oneroso da isencdo proporcionada, da qual deveria aguardar 5 anos para vender as agdes.
Assim por exemplo, se um contribuinte tivesse adquirido acGes societdrias antes de 1988, apds a
venda ao prazo estabelecido pela norma, este teria direito adquirido e o beneficio fiscal concedido
se tivesse adquirido a¢Oes antes da revogacao indicada.

Nesse sentido, esta correto o contribuinte em alegar que a nova lei ndo afastou o
direito adquirido, admitindo que aquele que ja possuia acdes antes da Lei ser revogada teria o
direito ao beneficio da norma isentiva, e ndo nas operac¢des de aquisicdo de acbes apds a Lei
revogada. Ainda, coube ao poder judicidrio decidir se apds a data de revogacdo poderia ser
concedido pelo periodo posterior da nova lei em vigor a possibilidade de conceder a referida
isencdo. Porém, o caso dos autos remonta interpretacdo do direito e dos fatos ocorridos.

Os contribuintes que foram obrigados pela norma isentiva em nao negociar suas
acdes ao longo dos cincos anos e sé podiam vender suas cotas e participacdes como beneficio
fiscal apds esse periodo, tiveram que se socorrer ao poder judiciario para obter interpretacdo
favordvel ao caso concreto, referente a operacao citada. Ainda, nesse quesito o poder judicidrio
reconheceu, como bem colacionado pela recorrente, a onerosidade nas opera¢des de vendas das
acoes, relativo ao ganho de capital, e aos requisitos da Lei.

Apds amplo debate e decisdes que beneficiavam o contribuinte, bem como também
favoreciam a interpretacdo da Receita Federal, a Camara Superior de Recursos Fiscais alterou sua
jurisprudéncia para concluir que "E ISENTO DO IMPOSTO DE RENDA O GANHO DE CAPITAL
DECORRENTE DA ALIENACAO DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS ADQUIRIDAS SOB A EGIDE DO
DECRETO-LEI N2 1.510, DE 1976, E NEGOCIADAS APOS CINCO ANOS DA DATA DA AQUISICAO,
AINDA QUE A TRANSACAO TENHA OCORRIDO JA NA VIGENCIA DA LElI N° 7.713, DE
1988" (Acordao 9202-007.152).

Nesse sentido, além das decisdbes desse Colegiado, as Turmas Ordindrias vém,
igualmente, entendendo que é possivel conceder a isen¢do do IR na incidéncia do ganho de
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capital, preenchido os requisitos ja citados, a exemplo dos Acérdaos 2201-004.453, 2402-006.603
e 2401-005.278.

Isso porque, o Ato Declaratério PGFN n2 12/18, aprovado pelo Ministro da Fazenda,
acolheu o Parecer SEI n2 74/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, orientou para que a Fazenda deixa-se
de recorrer e também impugnar demandas que tratassem sobre o presente caso da autuacao,
deliberando pelo seguinte:

"E FIRME O POSICIONAMENTO DO STJ DE QUE A ISENGAO CONFERIDA PELO
ART. 42, ALINEA “D', DO DECRETO-LElI N2 1.510, DE 27 DE DEZEMBRO DE
1976, E ISENCAO ONEROSA, HIPOTESE EM QUE, NOS TERMOS DO ART. 178 DO
CTN E DA SUMULA 544 DO STF, NAO PODERIA SER REVOGADA SE ATENDIDOS
0S SEUS REQUISITOS, CONFIGURANDO-SE DIREITO ADQUIRIDO A ISENGCAQ".

A matéria tornou-se pacificada, principalmente porque houve ato declaratério
devidamente assinado pelo Ministro da Fazenda.

Contudo, conforme a decisdo de piso, verifica-se o seguinte:

L. Demarcacio do objeto do litigio
Inicialmente, cabe demarcar o objeto do presente litigio.

Mum primeiro plano, a lide estaria centrada no reconhecimento do direito &
isengdo, prevista no DL n® 1.510/76, sobre a venda de participagdes societirias que teriam sido
adquiridas sob sua vigéncia, como pretende o reclamante, ou, contrariamente, da aplicabilidade
da legislagio vigente & data de ocorréncia do suposto fato gerador (venda das agdes), como
entende a DRF/Recife.

Messe contexto, relembre-se, requereu o contribuinte a restituigio do
montante de RS 481 048 67, comespondente a 100% do TRPF incidente sobre o ganho de
capital apurado na venda de 238.328 agdes em 18/12/2008.
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Posteriormente, apos o retorno dos autos & Unidade de Junisdigdo para que
fosse identificado e calculado o montante das agdes alienadas que realmente corresponderia a
aquisigdes anteriores a 01/01/1984, manifestou-se novamente o contribuinte no processo para,
dessa feita, contestar os cilculos procedidos pela autoridade fiscal, que concluira que, do total
alienado, corresponderniam a aquisigdes anteriores a 1984 apenas 0,0000000000835%.

Nesse novo contexto, reconheceu expressamente o contribuinte que, do
total alienado em 18/12/2008, somente 22,9% (54.607 agdes) corresponderia a aquisi¢des
ocorridas até 31/12/2003. Requer, outrossim, que seja reconhecido apenas o direito 4 isengio
sobre a referida parcela.

(...)
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Observe-se que o dispositivo em tela menciona a venda de participagao
societina, e o transcurso de prazo entre a data de aquisigio e venda de tais participagbes, sem
estender tal conceito s chamadas agdes filhotes (novos titulos) que decorram de incorporagio
de correglo monetana, ou fazer qualquer ressalva que possibilite a extensfio do tratamento a
tais titulos

No caso em tela, entendo que a data de aquisicio dos novos titulos nio
pode ser putra que nio a data de sua emiss3o e distribuigdo. Assim, adotar o entendimento
pretendido pelo interessado significaria, a meu ver, adotar interpretagio ndo literal do
dispositivo, ampliando-se indevidamente seu alcance.

De qualquer sorte, ainda que se acolha a tese, a meu ver equivocada, de
gue o beneficio em questdio seria estendido a novos titulos, emitidos em decorréncia da
incorporagdo de corregdo monetdria, verificam-se nos cdlculos apresentados pelo contribuinte
(fl. 134) algumas impropriedades relevantes. A seguir, sintetiza-se o modelo de calculo
adotado, demarcando-se as falhas observadas.

1) O contribuinte parte do total de agdes distribuidas pela empresa até
18/06/2003 e procura determinar, a cada incorporagdo de corregio
monetaria, o indice de corregio de tais apdes, aferido como a
proporgio entre o valor do acréscimo de capital decorrente da
incorporagio de corregdo monetana e o valor capital social até entio
integralizado.

Seguindo o seu raciocinio, aplicando tal indice ao mimero de agdes
constantes do “lote original” da empresa (aquelas distribuidas, entre
todos os acionistas até dezembro de £3), tem-se o mimero de agdes
“filhotes” (novos titulos) que corresponderiam a incorporagio da
correcio monetiria Essas agdes, para efeito de fruigdo do beneficio
pretendido, representariam, no entendimento do contribuinte, ages
adquiridas anteriormente a 31/12/1983.
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Nessa linha, o guantitativo apurado seria automaticamente incorporado
ao “lote original”, submetendo-se aos ajustes das corregies monetarias
seguintes, seguindo a mesma sistematica (corregio do guantitativo de
acdes com base no indice de comregiio do valor do capital representado
pela corregio monetdria), o que implicaria reconhecer que, ao longo do
tempo, os “filhotes” de agoes “filhotes” seriam igualmente isentos

Procedidos os calculos em questdo, estimou o contribuinte que, de
todos os titulos distribuidos pela empresa até 1996 {ano em que se
encerra a adogdo da corregdo monetdna), 496,430 corresponderiam a
agdes emitidas até 31/12/83 (“lote original™) e seus desdobramentos
relativos a corregio monetaria (“filhotes™).

2) O contribuinte alega possuir (na ocasiio da venda da participagio
societaria sob analise), 11% das agdes da empresa. Nesse contexto,
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entende que 11% das agdes "originais” (emitidas anteriormente a
31/12/83) e seus “filhotes” (desdobramentos relativos a incorporagio
de comeciio monetaria), lhe pertenceria, totalizando 54.607 agbes (11%
X 496.430), as quais seriam isentas do imposto de renda sobre ganho de
capital.

Todavia, ha que se ressaliar que a isengdo em tela ndo € inerente 4 data
de emissdo do titulo, mas sujeita-se ao cumprimento de condigdo
subjetiva, qual seja, a de que os titulos tenham permanecido em poder
do alienante por pelo menos cinco anos antes de sua venda e antes da
revogagio do citado beneficio. Assim, para identificagio da parcela do
lote de agdes “originais” e seus “filhotes” pertencente ao contribuinte,
nip tem relevincia o percentual de participagio detido pelo
contribuinte no momento da alienagio (18/12/2008), mas sim aquele
detido em 31/12/83, data limite para cumprimento da condigio antes da
revogagio do beneficio.

Messe sentido, dados constantes do processo permitem apurar que, em
31/12/83, a participagio societiria do contribuinte era de 9,%%
{9.810.810 cotas de um total de 99.000.000, conforme planilhas as fls.
120 e 133), ja, caso acolhidos os calculos apresentados pelo
contribuinte, o percentual de aciies “onginais” e seus “filhotes”, que
efetivamente_estaria em seu poder por pelo menos 5 anos antes da

revogagio do beneficio pleiteado, seria de, no maximo, 49 147 (9.9% *
496.430%, e nio 54 607, conforme alegado,

A Eal " . ' " Lovaow LIS " -

3) Finalmente, calcula o contribuinte que o quantitativo de agbes por
ele apurado, 54.607 (ou 49.147 segundo os ajustes acima detalhados),
como comespondente a  agbes “onginais” e seus “filhotes”,
representaria 22,91% do total de agdes alienadas em 18/12/2008 (na
realidade, reproduzindo-se o mesmo raciocinio, mas considerando-se
os gjustes detalhados no item anterior tal percentual seria reduzido a
20,62%, tendo em wvista percentual do capital detido em 31/12/83).
Nesse sentido, conclui o contribuinte, essa seria a parcela daquela
transagio que estaria isenta da apuragio de IRPF sobre ganho de
capital,
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Nesse ponto, omite o contribuinte um dado essencial & solugio da
presente lide. Antes da alienagdo da participagiio societaria objeto de
analise, procedeu o contribuinte, em 24/11/2008, a transferéncia de
3.941.672 agdes & pessoa juridica SSMM Participagdes e Consultoria
Ltda, da qual é socio. Somente em 18/12/2008, procedeu o
contribuinte 4 venda de 1689963 agdes 4 ALIOTH S.A., transagio
objeto de analise no presente processo

Logo, ainda que se acolhesse a tese de que 49,147 agdes fariam jus ao
beneficio pretendido, ndo hd como sustentar que a totalidade dessas
agdes teria integrado o segundo (e menor) lote alienado. Como se
detalhard no topico seguinte, a ordem de venda das participagles
societirias ndo € arbitrariamente elegivel pelo contnibuinte. Ccnﬁurme

(-)
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V) Composicio do lote alienado conforme a data de aquisiciio das agdes

Conforme se depreende da analise acima procedida, caso acolhida a tese
defendida pelo contribuinte de que as ades decorrentes de incorporagdo da correglo monetaria
estariam amparadas pelo mesmo beneficio, ainda que emitidas em data posterior a 31/12/83,
constituiria elemento crucial para a solugdo da presente lide a determinagdo do momento em
que tais ag0es teriam sido alienadas para fins de determinagdo do percentual da venda que seria
alcangado pela isengdo pleiteada.

Nesse contexto, relembre-se, ao manifestar-se contrariamente aos calculos
procedidos pela autoridade fiscal, argumenta ainda o contribuinte que estd pleiteando que se
reconhega o direito 4 isengdo sobre uma parcela de agdes alienadas em 18/12/2008 (54.607 das
238328 cotas vendidas), reconhecendo que, “em relagio 4s agOes ainda em seu poder, ndo fard
jus 20 mesmo beneficio na hipotese de futuras alienages”.

Em outras palavras, pretendeu o contribuinte demonstrar que o lote
vendido naquela data seria composto, preferencialmente, por agdes beneficiadas com isengéo
(agbes mais antigas), “assumindo o Onus” de manter em seu poder apenas agdes desamparadas
dn mesmn heneficin (acfies mais recentes)

A conclusdo se deu pelo seguinte:

Y = Conclusiio

Ante ao exposto, importam a solugdo da lide os aspectos a seguir
resumidos;

a) No que tange A aplicabilidade do beneficio instituido no art. 4° DL no
1.510/76 & transagdo em tela, acolho as alegagdes do interessado, para
reconhecer o direito & isen¢do do Imposto de Renda sobre ganho de
capital relativamente & parcela da venda que corresponda a agbes
adquiridas anteriormente a 31/12/83, | ﬁ
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b) Por sua vez, no que tange & forma de expurgar as distorgdes
decorrentes de alteragies no padrio monetario do calculo do
quantitativo de agBes amparadas pelo beneficio pleiteado, acato os
procedimentos adotados pela autoridade fiscal, rejeitando as alegagdes
em sentido contririo. Reitero, no particular, que referidos calculos
baseiam-se nos registros do Livro de Registro de Acdes, tendo sido
preservada, a cada alteragio, a proporgdo entre agles cuja aquisigio
ocorrera até 31/12/83 e o total de agdes entdo detido pelo interessado;

c) No gue tange a extensdo do beneficio pleiteado aos titulos emitidos em
razio da incorporagio de corregdo monetdria, rejeito as alegagies do
contribuinte, posto que, & luz da interpretagiio literal do an. 4” do DL
n" 1.510/76, ndo teria sido cumprida, nesse caso, a condigio de que tais
titulos permanecessem por ¢inco anos em poder do contribuinte antes
da revogagiio da isengiio pleiteada;

d) Para efeito de registro, esclarego que, ainda que acolhida a tese de que
emissfes posteriores a 31/12/83 decorrentes de incorporagio de
cofre¢io monetdria estariam amparadas pelo mesmo beneficio, e que
se acatasse o modelo de cdleulo proposto pelo contribuinte, o©
percentual de agfes “originais” e seus “filhotes™ por ele detido seria de
9.9% (participa¢io societaria em 31/12/83), totalizando-se 49.147
agbes (e nio 54.607 como alegado);
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agBes (e ndo 54.607 como alegado),

MNovamente, exclusivamente para efeilo de registro, destaco que nio
cabe ao contribuinte eleger a ordem em que as participagdes societdrias
sio alienadas, de modo a majorar ou minorar o respectivo custo de
aquisigdo ou a apuragio de ganho de capital. Assim, a proporgio entre
aches alegadamente sujeitas ao beneficio em tela e demais agles
deverd ser calculada na data da primeira transferéncia (24/11/2008),
considerando-se o volume entip detido pelo interessado (4.180.000
cotas), e ndo, como pretendeu o recorrente, considerando-se apenas o
volume detide em 18/12/08 (238.328). Registro, outrossim, que,
mesmo que acolhida a tese defendida pelo contribuinte, a parcela da
venda que seria alcangada pelo beneficio seria de apenas 1,18% (e nio
22 9%, como alegado).

Por todo o exposto, considerando-se que ndo ha reparos a se fazer ao
calculo procedido pela autoridade fiscal, e que o percentual apurado como representativo do
volume de agbes alcangadas pelo beneficio reconhecido (0.0000000000835%) aplicado sobre a
restituigio pleiteada resulta em valor menor que R$ 0,01, voto no sentido de negar provimento
a manifestacio de inconformidade apresentada, posto que ndo hd efetivamente direito
creditorio a ser reconhecido.

Portanto, acompanho a decisdo de piso, uma vez que correta as conclusoes.

Por fim, quanto ao pedido de conexdao dos processos administrativos n2
10880.670949/2009-11 e 10880.656105/2010-91, apesar de tratar-se de ag¢des da mesma
empresa, verifica-se que sdo processos com contribuintes distintos, e, portanto, ndo atendem as
regras do RICARF para possibilitar a conexao.

CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso interposto para NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

(Assinado Digitalmente)

WESLEY ROCHA

Relator
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